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Parecer CFFCO Nº. 001/2025
Projeto de Lei nº 026/2025
Autor: Vereador Rafael Faustino Junior - FAEL

Ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÕES RELATIVAS À DISTRIBUIÇÃO DE SENHAS EM BRAILLE NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS PARA USUÁRIOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”
Relator: Vereador Daniel Marques

[bookmark: _heading=h.30j0zll]I - Relatório
Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei nº 026/2025, advindo do vereador Rafael Faustino Junior, Fael, que versa sobre a obrigatoriedade de garantir acessibilidade às pessoas com deficiência visual aos serviços bancários no Município de Niterói, determinando a distribuição de senhas em Braille com fonte ampliada e contraste, nos moldes da ABNT, em todas as agências bancárias.  
O referido projeto de lei foi lido na sessão plenária do dia 11/03/2025, em 1ª discussão, tendo sido encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final – CCJRF para análise e parecer.
Em 25/02/2024, a Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final – CCJRF exarou parecer favorável ao referido projeto, com a emenda apresentada, opinando pela continuidade do seu trâmite legislativo nas devidas comissões competentes. 
Em 01/03/2025, os autos do processo foram encaminhados à Comissão de Defesa dos Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência – CDJIPD para exame e parecer. 
Em 17/03/2025, foi lavrado parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei supracitado pela Comissão Permanente de Direitos da Juventude, do Idoso e da Pessoa com Deficiência - CDJIMPD, nos termos em que foi apresentado, com a Emenda Substitutiva e a Subemenda Aditiva apresentadas. 
II – Análise Jurídica

1. Competência Legislativa
O projeto de lei em questão está totalmente alinhado com o que diz o art. 30, inciso I, da Constituição Federal, que garante aos municípios o poder de legislar sobre assuntos de interesse local.
A proposição, portanto, não invade competência da União, ao passo que apenas regula o atendimento ao público no âmbito do Município, sem adentrar na estrutura financeira ou normativa das instituições bancárias.
2. Princípios e Normas Aplicáveis
A proposição alinha-se com os princípios constitucionais insculpidos nos artigos:
· Art. 1º, III – dignidade da pessoa humana;
· Art. 3º, IV – promoção do bem de todos, sem preconceitos ou quaisquer formas de discriminação;
· Art. 5º, caput e §2º – igualdade e universalidade dos direitos;
· Art. 227 – dever da sociedade e do Estado de assegurar à pessoa com deficiência a igualdade de oportunidades e integração social.
A iniciativa também encontra amparo na Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que em seu art. 53, determina que:
“Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social.”
Ainda, o art. 9º da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporada ao ordenamento jurídico com status de emenda constitucional (Decreto Legislativo nº 6.949/2009), assegurando que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços abertos ao público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para pessoas com deficiência, como é tratado no referido projeto.
3. Precedente Legislativo
No mesmo sentido, o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Lei Estadual nº 10.622/2025, alterou a Lei n.º 7.568/2017, para determinar a impressão de senhas em Braille, caracteres ampliados e chamamento por voz, para fins de atendimento. 



III - IMPACTOS ECONÔMICOS
Importante destacar que o referido Projeto de Lei nº 026/2025 não acarreta impacto orçamentário ou financeiro direto para os cofres públicos, uma vez que não impõe despesas ao Poder Executivo Municipal, mas sim estabelece obrigações de acessibilidade às instituições bancárias que atuam no território de Niterói.
IV - CONCLUSÃO
Diante da fundamentação exposta, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 026/2025, nos termos em que foi apresentado, com a EMENDA SUBSTITUTIVA e a SUBMEMENDA ADITIVA apresentadas. 
Sala das Sessões, 26 de março de 2025.
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